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RESOLUÇÃO-CS N° 34, DE 03 DE JUNHO DE 2019. 

 

 
Convalida a Resolução-AR nº31, de 16/07/2018, que 

dispõe sobre o Código de Conduta Ética dos servidores 

do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

da Paraíba. 
 

O Presidente do CONSELHO SUPERIOR (CS) DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB), no uso de suas 

atribuições legais com base no § 3º do artigo 10 e no caput do mesmo artigo da Lei nº 11.892, 

de 29 de dezembro de 2008, no inciso I do art. 16 do Estatuto do IFPB, aprovado pela 

Resolução CS nº 246, de 18 de dezembro de 2015 e o disposto nos incisos V e XVI do artigo 

17 do Estatuto já mencionado, a regularidade da instrução e o mérito do pedido, conforme 

consta no Processo nº 23381.004286.2018-06, e de acordo com as decisões tomadas na 

Trigésima Sétima Reunião Ordinária, realizada em 03 de junho de 2019, e:  

a) CONSIDERANDO a autonomia administrativa dos Institutos Federais, 

conferida pela Lei 11.892 de 29 de dezembro de 2008;  

b) CONSIDERANDO a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe 

sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e fundações 

públicas federais; 

c) CONSIDERANDO a Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, que trata da 

estruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-administrativos em Educação, no 

âmbito das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação; 

d) CONSIDERANDO a Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, que trata da 

Estruturação do Plano de Carreira e Cargos de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, no âmbito das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da 

Educação; 

e) CONSIDERANDO o Decreto nº 1-171, de 22 de junho de 1994, que aprova 

o Código de Ética do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, e  

f) CONSIDERANDO o decreto 6.029, de 1º de fevereiro de 2007, que institui 

o Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo Federal e dá outras providências. 
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RESOLVE: 

Art. 1º - Convalidar a Resolução AR nº 31, de 16/07/2018, que dispõe sobre o 

Código de Conduta Ética dos Servidores do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia da Paraíba, conforme documento em anexo. 

Art. 2º - Esta Resolução deve ser publicada no Boletim de Serviço e no Portal 

do IFPB, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

 

CICERO NICÁCIO DO NASCIMENTO LOPES 

Presidente do Conselho Superior 
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ANEXO 

CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA DOS SERVIDORES DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA.  
 

 

CAPÍTULO I 
 

Dos Princípios Fundamentais 
 

Art. 1° - Para efeito do presente Código, em consonância com o art. 37, 

caput, e o §4°, da Constituição Federal e com as regras deontológicas que integram o 

Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, ética 

compreende o conjunto de costumes, normas e de ações dos servidores do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, tendo como postulados 

fundamentais a proteção do direito ao ensino, pesquisa e extensão, bem como o respeito à 

integridade acadêmica da Instituição, aliados ao dever de promover a convivência 

democrática inspirada nos princípios de liberdade, justiça, dignidade humana, solidariedade e 

na defesa do IFPB. 
 

Art. 2º - Estão sujeitos ao Código de Ética do IFPB e ao Regimento 

Interno da Comissão todos os servidores públicos, empregados, bolsistas e estagiários 

lotados no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nos órgãos e 

unidades que lhe são vinculados. 

 

Parágrafo único. Na forma do que preconiza o inciso XXIV do Decreto 

nº. 1.171/1994, para fins de apuração do comprometimento ético, entende-se por servidor 

público todo aquele que, por força de lei, de contrato ou de qualquer ato jurídico, preste 

serviços de natureza permanente, temporária ou excepcional, ainda que sem retribuição 

financeira, desde que ligado direta ou indiretamente a qualquer órgão do poder estatal, como 

as autarquias, as fundações públicas, as entidades paraestatais, as empresas públicas e as 

sociedades de economia mista, ou em qualquer setor onde prevaleça o interesse do Estado. 
 

Art. 3° - A aplicação dos princípios éticos visa promover os atos 

considerados mais justos pela sociedade, sem distinção de posição ou quaisquer outras 

formas de discriminação. 
 

Art. 4° - O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, 

construirá sua cultura e clima organizacionais pautados na profissionalidade, dignidade, 

respeito, lealdade e zelo pela coisa pública de forma que seja estimulado o crescimento 

pessoal de seus servidores docentes e técnico-administrativos, tendo em vista favorecerem a 

consciência crítica e a consolidação de uma conduta ética. 

 

Art. 5° - O exercício de um cargo ou função no IFPB exige conduta 

compatível com o seu Estatuto e Regimento Geral, com os preceitos da Lei n° 8.112/90, 
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deste Código de Ética, do Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder 

Executivo Federal, das demais normas pertinentes à matéria e com os princípios morais do 

Código de Conduta da  Alta Administração Pública. 
 

Art. 6° - Em todo ato de posse, investidura em função pública ou 

celebração de contrato de trabalho, o nomeado ou designado receberá um exemplar do 

Código de Ética do IFPB, ocasião em que manifestará, expressamente, em seu termo de 

compromisso ético do servidor público do IFPB, o acatamento e observância das regras nele 

estabelecidas, bem como será orientado pela Comissão de Ética do IFPB da necessidade de 

leitura e reflexão sobre o que consta no referido Código. 
 
Art. 7º Nas relações entre os servidores do IFPB deverá ser garantido: 

I - O direito à liberdade de expressão dentro das normas de civilidade e sem 

quaisquer formas de desrespeito, não submetendo o servidor a qualquer tipo de pressões de 

ordem ideológica, política, moral ou econômica; 

II - O intercâmbio de ideias e opiniões, sem preconceito ou discriminação 

entre as partes envolvidas. 
 
 

CAPÍTULO II 
 

Dos Objetivos 
 

Art.8° - O Código de Ética do IFPB tem por objetivo: 

I - traçar formas adequadas de conduta do servidor, para que ele exercite as 

suas funções em conformidade com os padrões de conduta correta, justa e honesta; 

II - orientar e difundir os princípios éticos entre os seus servidores, 

visando ampliar a confiança da sociedade na integridade e transparência das atividades 

desenvolvidas pelo IFPB; 

III - propiciar um melhor relacionamento com a coletividade e o respeito 

ao patrimônio público; 

IV - sensibilizar as pessoas físicas e jurídicas que tenham interesse em 

qualquer atividade desenvolvida pelo IFPB sobre a importância da observância às regras de 

conduta ética; 

V - promover a conscientização dos princípios éticos fixados em lei, 

decretos e neste Código de Ética, de modo que se previna o cometimento de transgressões; 

VI - levar ao conhecimento dos servidores do IFPB a existência deste 

Código de Ética, do Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder 

Executivo Federal, a fim de estimulá-los e conscientizá-los da necessidade de manutenção 

de um elevado padrão ético no cumprimento da função pública. 
 
 

CAPÍTULO III 
 

Dos Direitos do Servidor do IFPB Provenientes da Ética no Ambiente de Trabalho 
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Art. 9° - Como resultantes da ética que deve imperar no ambiente de 

trabalho no IFPB e em suas relações interpessoais, são direitos do servidor: 

I - Ter acesso a oportunidades de crescimento intelectual, por meio de 

processo de formação, capacitação ou treinamento, com vistas ao seu desenvolvimento 

profissional e pessoal; 

II - dispor de transparência nas informações e equidade de oportunidade 

nos sistemas de aferição, avaliação e reconhecimento de desempenho pelo IFPB; 

III - dispor da devida atenção de seus colegas e seu superior imediato, 

podendo expor ideias, pensamentos e opiniões, que visem à melhoria dos procedimentos de 

trabalho; 

IV - ser tratado com cortesia, respeito, educação e consideração pelos 

cidadãos, colegas de trabalho e superiores hierárquicos; 

V - propor sugestões e ideias, à chefia imediata, visando a melhoria do 

trabalho. 

VI - levar ao conhecimento da chefia imediata situações alheias a seu 

controle, prejudiciais ao desempenho profissional, dela obter orientações e decisões, visando 

à solução dos problemas apresentados; 

VII – exercer suas funções em ambiente adequado ao trabalho sem 

prejuízo de sua saúde física e mental; 

VIII - expor livremente ideias, pensamentos e opiniões, sem denegrir a 

imagem institucional do IFPB ou prejudicar outros servidores; e 

IX - manter em sigilo informações de ordem pessoal, que somente a ele 

diga respeito. 
 
 

CAPÍTULO IV 
 

Dos Deveres do Servidor do IFPB 
 

Art. 10° - O servidor do IFPB, no cumprimento de seu dever 

funcional, deverá proceder de forma que mereça respeito, pautando-se por conduta 

funcional direcionada à coletividade e ao bom trato com os colegas de trabalho, com os 

demais servidores públicos, representantes de instituições conveniadas, público externo e 

interno, e demais interessados nas atividades desenvolvidas por esta Instituição, sempre 

buscando consagrar padrões elevados de moralidade, transparência, legalidade, 

impessoalidade e publicidade, em observância aos princípios contidos na Constituição 

Federal de 1988, no Decreto n° 1.171/94, no Estatuto e no Regimento Geral deste Instituto 

e demais normas internas que norteiam seus procedimentos administrativos e 

acadêmicos. 
 

Art. 11 - São deveres dos servidores do IFPB manter atitudes positivas em 

prol do bem comum, e ainda: 

I - preservar, em sua conduta, a honra e a dignidade de seu cargo ou 

função, em harmonia com a preservação da boa imagem deste Instituto; 
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II - exercer as tarefas inerentes ao seu cargo ou função, em tempo hábil, 

com eficiência e eficácia, dentro do horário e calendário institucionalmente previsto, pondo 

fim ou procurando prioritariamente resolver situações procrastinatórias, principalmente 

diante de filas ou de qualquer outra espécie de atraso na prestação dos serviços pelo setor em 

que exerça suas atribuições, com o fim de evitar dano moral ao usuário; 

III - jamais retardar qualquer prestação de contas, facilitar a fiscalização 

de todos os atos ou serviços, condição essencial de gestão de bens, direitos e serviços da 

coletividade a seu cargo; ter consciência de que seu trabalho é regido por princípios éticos 

que se materializam na adequada prestação dos serviços públicos; 

IV - ser cortês, ter disponibilidade e atenção, respeitando a capacidade e as 

limitações individuais de todos os usuários do serviço público, sem qualquer espécie de 

preconceito ou distinção de etnia, gênero, nacionalidade, cor, idade, religião, cunho político 

e posição social; 

V - abster-se de agir em favor de interesses particulares, resistindo a todas 

as pressões de superiores hierárquicos, de contratantes que visem quaisquer favores, 

benefícios ou vantagens indevidas para si, para outros indivíduos, para grupos de interesses 

ou entidades públicas ou privadas; 

VI - Comunicar a seus superiores todo e qualquer ato ou fato prejudicial ao 

IFPB e a sua missão Institucional; 

VII - não utilizar o cargo ou função em situações que se configurem como 

abuso de poder ou práticas autoritárias; 

VIII - respeitar todos os servidores, como também, os concidadãos em 

qualquer posição hierárquica, incentivando sempre o diálogo, o relacionamento 

interpessoal construtivo e as ações de crescimento pessoal; 

IX - manter sob sigilo informações de ordem pessoal de colegas e 

subordinados, às quais, porventura, tenham acesso em decorrência de exercício profissional 

ou convívio social, e que só a eles digam respeito; 

X - exercer suas funções com economia no uso de meios financeiros e zelo 

dos recursos materiais, tendo em vista a redução de custos; 

XI - corresponder com profissionalismo e ética a benefícios que sejam 

oferecidos na forma de cursos, congressos e outras modalidades de desenvolvimento 

profissional, nos quais participar em função do trabalho no IFPB, transmitindo, quando 

aplicável, aos seus colegas de trabalho os resultados obtidos em seu aperfeiçoamento, agindo 

como multiplicador; 

XII - ser assíduo e pontual no serviço, na certeza de que suas ausências 

provocam danos ao trabalho, refletindo negativamente em todo o sistema; 

XIII - manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, seguindo os 

métodos mais adequados à sua organização e manutenção; 

XIV - manter-se atualizado com as instruções, as normas de serviço e a 

legislação pertinente às suas atividades e à unidade onde exerce suas funções; 

XV - participar dos movimentos e estudos que se relacionem com a 

melhoria do exercício de suas funções, tendo por escopo o bem comum; 

XVI - respeitar a hierarquia, porém sem temor de representar contra 

autoridade superior; 

XVII - cumprir as regras referentes à acessibilidade no âmbito do IFPB;  
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XVIII – não ser conivente, mesmo em função de seu espírito de 

solidariedade, com erro ou infração às disposições contidas na Constituição Federal, neste 

Código ou qualquer norma interna ou externa ao IFPB; 

XIX - evitar, por qualquer meio de comunicação, divulgar, fornecer ou 

prestar informações, assumir compromissos, fazer promessas, fornecer cópias reprográficas 

referentes aos processos em tramitação no IFPB, ou outras questões compreendidas 

nas atividades deste órgão, exceto se permitido por lei e devidamente autorizado por 

autoridade competente; 

XX - atuar sem prejudicar deliberadamente seus colegas ou usuários dos 

serviços do IFPB; 

XXI – não permitir ou não contribuir com perseguições, nem que 

aconteçam simpatias, antipatias, caprichos, paixões ou interesses de ordem pessoal que 

interfiram nas relações de trabalho e/ou no trato com o público; 

XXII - não pedir, provocar, sugerir ou receber, para si ou para outrem, 

mesmo em ocasiões de festividade, qualquer tipo de ajuda financeira, gratificação, prêmio, 

comissão, doação, presentes ou outras utilidades de valor econômico, oferecidos por pessoa 

física ou jurídica interessada na atividade do IFPB, exceto aqueles de valor simbólico na 

forma da Lei, que possam ter sua aceitação tornada pública; 

XXIII – não adulterar ou deturpar o teor de documentos que tramitam nesta 

Instituição; 

XXIV - não iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do 

atendimento dos serviços prestados por esta Instituição; 

XXV - agir de forma a coibir que seja retirado de qualquer setor do 

IFPB, sem autorização, processo, documento, livro, material ou bem pertencente ao 

patrimônio público; 

XXVI – não fazer uso de informações privilegiadas, obtidas no âmbito 

interno de seu serviço, em benefício próprio, de parentes, de amigos ou terceiros; 

XXVII - apresentar-se vestido de forma adequada ao ambiente de trabalho;  

XXVIII - apresentar-se ao trabalho em condições de sobriedade. 
 

 

CAPÍTULO V 
 

Das Proibições 

 

Art. 12 - É vedado ao servidor do IFPB:  

I – o uso do cargo ou função, facilidades, amizades, tempo, posição e 

influências, para obter qualquer favorecimento, para si ou para outrem;  

II – prejudicar deliberadamente a reputação de outros servidores ou de 

cidadãos;  

 III – ser, em função de seu espírito de solidariedade, conivente com erro ou 

infração a este Código de Ética ou ao Código de Ética de sua profissão; 

IV – usar de artifícios para retardar ou dificultar o exercício regular de 

direito por qualquer pessoa, causando-lhe dano moral ou material;  
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V – deixar de utilizar os avanços técnicos, tecnológicos e científicos ao seu 

alcance ou do seu conhecimento para atendimento do seu mister; 

VI – permitir que perseguições, simpatias, antipatias, caprichos, paixões ou 

interesses de ordem pessoal interfiram no trato com o público ou com colegas 

hierarquicamente superiores ou inferiores;  

VII – desviar servidor público para atendimento a interesse particular;  

VIII – exercer atividade profissional aética ou ligar o seu nome a 

empreendimentos de cunho duvidoso; 

 IX – utilizar qualquer sistema de informação do IFPB para propagação de 

trotes, boatos, pornografia, propaganda comercial, religiosa ou político-partidária;  

X – utilizar patrimônio do IFPB para fins pessoais;  

XI – participar de decisões que possam escolher, contratar, promover ou 

rescindir contrato referente a membro de sua família ou pessoa com a qual tenha relações que 

comprometam isenção de julgamento; 

XII – corromper o sistema de controle de frequência próprio ou de outrem, 

ausentando-se sem autorização em horário de trabalho ou registrando a frequência de colega 

ausente; 

XIII - prestar consultoria, por qualquer motivo, a pessoa física ou jurídica 

valendo-se de informações não divulgadas publicamente das quais tenha tomado 

conhecimento quando da ocupação do cargo ou função. 

 

Parágrafo Único: As vedações constantes neste artigo se aplicam ao 

servidor aposentado, licenciado, desligado ou afastado, no que couber. 

 

 

 

CAPÍTULO VI 
 

Da Imparcialidade e Publicidade 
 

Art. 13 - O servidor do IFPB desempenhará suas atividades com 

imparcialidade e independência, abstendo-se de dar tratamento diferenciado a qualquer 

pessoa, independentemente de sua posição. 
 

Art. 14 - O servidor do IFPB, quando convidado a participar como 

palestrante de cursos, seminários e/ou congressos que envolvam, direta ou 

indiretamente, a discussão de matéria ligada à sua atividade profissional, deverá 

pautar sua conduta pelas regras deste Código. 
 
 

CAPÍTULO VII 
 

Da Comissão de Ética 
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Art. 15 – A Comissão de Ética do IFPB terá a seu cargo a orientação e 

aconselhamento, repressão sobre a ética profissional do servidor do IFPB, no serviço, no 

tratamento com as pessoas e com o patrimônio público. 

I – A Comissão será integrada por 03 (três) servidores estáveis do 

IFPB e respectivos suplentes; 

II – Não poderá compor a Comissão servidor do IFPB que esteja 

respondendo a processo civil, penal, ético ou administrativo disciplinar; 

III - As reuniões deliberativas somente serão realizadas com a presença de 

03 (três) dos membros, titulares ou suplentes, dentre estes no mínimo 01 (um) titular. 

IV - Com a finalidade de balizar os trabalhos da Comissão de Ética do 

IFPB deverão ser observados complementarmente a Resolução nº 10/2008-CE,  Resolução 

nº 99/2015-CS/IFPB e demais orientações constantes deste Código.  
 
 
 

CAPÍTULO VIII 
 

Dos Procedimentos da Comissão de Ética 
 

Art. 16 - Os procedimentos a serem adotados pela Comissão de Ética, para 

a apuração de fato ou ato que, em princípio, se apresente contrário à ética, serão tomados 

com base no Código de Ética Profissional do Servidor Público do Poder Executivo Federal, 

constante do Anexo do Decreto n° 1.171/94, na Resolução nº 10/2008-CE,  Resolução 

nº 99/2015-CS/IFPB e demais orientações constantes deste Código. 

 
Art. 17 - A Comissão de Ética não poderá escusar-se de proferir decisão 

sobre matéria de sua competência alegando omissão do Código de Conduta da Alta 

Administração Federal, do Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder 

Executivo Federal ou do Código de Ética do IFPB, que será suprida pela analogia e 

invocação aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência. 

 

 

CAPÍTULO IX 
 

Do Conflito de Interesses 

 

Art. 18 - O Servidor do IFPB deverá formular consulta à Comissão de 

Ética do IFPB sobre a existência de conflito de interesses e pedido de autorização para o 

exercício de atividade privada, observadas a Lei nº 12.813/2013, e a Portaria Interministerial 

MP/CGU nº 333/2013. 

Parágrafo único: A necessidade de consulta aplica-se, também, aos 

servidores públicos em gozo de licença para tratar de interesses particulares. 

 

Art. 19 – O Servidor do IFPB deve estrita observância à Lei nº 2.813/2013. 
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CAPÍTULO X 

Da Alta Administração do IFPB 

 

Art. 20 – Aos membros da Alta Administração do IFPB estarão sujeitos ao 

Código de Conduta da Alta Administração Pública Federal. 

Parágrafo Único: Entende-se por Alta Administração, o Reitor, os Pró-

Reitores e, aqueles detentores de Cargo de Direção nível 2 (CD-2).  

 

CAPÍTULO XI 

Das Disposições Finais 
 
 

Art. 21 – Ao servidor do IFPB é irrecusável atender a convocação para 

prestar informações requeridas pela Comissão de ética. 
 

Parágrafo único. A recusa ensejará a abertura de Sindicância ou 

instauração de Processo Administrativo Disciplinar, nos termos da Lei n° 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990. 
 

Art. 22 – Nos editais de concurso público destinados à seleção de 

servidores para o IFPB, no conteúdo programático, sempre que possível, incluirá o conteúdo 

deste Código. 
 

Art. 23 - A Comissão de Ética do IFPB poderá propor alterações a este 

Código de Ética, que serão submetidas ao Conselho Superior. 
 

Art. 24 – Este Código de Ética no âmbito do IFPB entrará em vigor a partir 
desta data e deve ser publicada no Boletim de Serviço e no Portal do IFPB.  

 

 

 

 

 

 

CICERO NICÁCIO DO NASCIMENTO LOPES 

Presidente do Conselho Superior 


